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CAPÍTULO I 
 

GENERALIDADES 
 
 

1 - Área Gestora desta Norma: Superintendência de Suporte à Agricultura Familiar (SUPAF). 
 
1.1 - Áreas Corresponsáveis:  

a) Suofi – Capítulo III: Subtítulo I item 4, Subtítulo II itens 3 e 4, Subtítulo IV item 2; 

b) Sufis – Capítulo IV: Subtítulo II item 3, Capítulo V: itens 1, 2 e 4, Capítulo VI: Subtítulo V; 

c) Sucon – Capítulo III: Subtítulo IV item 2, Capítulo VI: Subtítulo I. 
 
2 - Publicidade da Norma: Público. 
 
3 - Finalidade: Estabelecer os procedimentos a serem observados pela Matriz e pelas 

Superintendências Regionais (SUREGs) na aplicação da modalidade Compra com Doação 
Simultânea (CDS). 

 
4 - Objetivos – Esta Norma tem os seguintes objetivos: 

a) padronizar documentos, métodos e terminologias utilizadas nas operações de Compra com 
Doação Simultânea (CDS); 

b) uniformizar procedimentos relativos às operações de Compra com Doação Simultânea 
CDS). 

 
5 - Aplicação: Esta Norma se aplica às operações de Compra com Doação Simultânea, doravante 

denominada CDS. 
 
6 - Competência: Compete às áreas envolvidas na operação, no âmbito da Matriz e das 

Superintendências Regionais, cumprir e fazer cumprir as instruções desta Norma, e à área 
Gestora da Norma acompanhar, monitorar e propor a necessidade de modernização e 
atualização. 

 
7 - Alterações da Norma: Revisão Geral. 
 
8 - Documento que aprova a Norma: Resolução Colegiada N.º 001, de 05/01/2015. 
 
9 - Vigência da Norma: Publicada em 06/01/2015. 
 
10 - Fontes normativas: Lei N.º 11.326/2006 e Decretos N.º 7.775/2012, N.º 8.026/2013 e N.º 8.293/ 

2014; Termo de Cooperação MDS/Conab; Título 30 do MOC, Comunicado N.º 019, de 
01/09/2014; Resoluções do Grupo Gestor do PAA; Manual do SIGPAA. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO ll 
 

PROPOSTAS DE PARTICIPAÇÃO – CDS 
 
 

I  -  Elaboração e Envio da Proposta de Participação 
 
1 - A organização fornecedora elabora a Proposta de Participação, conforme modelo constante no 

Documento 1 do Título 30 do Manual de Operações da Conab (MOC), no aplicativo PAANet, 
disponível na página da Conab (www.conab.gov.br), gerando um arquivo de extensão “.pan”. 
Este arquivo será transmitido pela Organização Fornecedora para o Sistema de Gestão do 
Programa de Aquisição de Alimentos (SIGPAA), utilizando-se o aplicativo. A proposta passa a 
ter a condição de “Cadastrada PAANet” gerando um número de registro específico (Ex.: 
UF/2014/02/0000) e um comprovante de transmissão. 

 
II - Fase de Habilitação 
 
1 - No recebimento da documentação, a SUREG deverá: 

a) verificar se a documentação obrigatória recebida atende todos os itens contidos na “LISTA 
DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS” no modelo do Anexo I, da presente Norma, que 
deverá obrigatoriamente conter a data de entrada no protocolo e compor o processo 
administrativo; 

b) exigir cópia do respectivo contrato de prestação de serviço à organização fornecedora nos 
projetos que envolvam beneficiamento ou abate com a utilização de agroindústrias ou 
abatedouros de terceiros; 

c) devolver formalmente, nos casos de não atendimento de todos os itens contidos na 
documentação obrigatória na fase de habilitação, a documentação recebida, indicando as 
pendências. A SUREG deverá registrar a devolução dos documentos às Organizações. 

 
2 - Na análise da documentação a SUREG deverá: 

a) conferir a validade, a vigência e se há assinatura em todos os documentos exigidos; 

b) conciliar as informações constantes dos documentos recebidos; 

c) verificar se os preços estão compatíveis com as regras vigentes estabelecidas pelo Grupo 
Gestor do PAA (GGPAA); 

d) verificar a destinação dos produtos ofertados, que deve estar em conformidade com as 
orientações contidas no Título 30 do MOC e nos demais regulamentos do Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA). Verificar, ainda, se as Unidades Recebedoras atendem aos 
requisitos da Resolução N.º 62, de 24 de outubro de 2013 e Resolução N.º 69, de 18 de 
setembro de 2014 do GGPAA; 

e) comunicar formalmente à Organização, as inconformidades detectadas relacionadas à 
documentação apresentada na Fase de Habilitação, demandando as correções necessárias 
concedendo prazo de até 60 dias sob pena de exclusão da proposta no SIGPAA; 

f) alterar a situação da proposta para “Cadastrada” no SIGPAA, desde que atendidos todos os 
requisitos; 

g) aplicar os critérios de prioridade, conforme estabelecido no Termo de Cooperação e 
Resoluções do GGPAA. 
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Continuação Capítulo II 
 
3 - Homologação/Ratificação 
 
3.1 - A SUREG, por meio da área operadora do PAA, altera a situação da proposta no SIGPAA de 

“Cadastrada” para “Homologada” e imprime o “Termo de Homologação e Ratificação”. Em 
seguida, estando de acordo com os dados apresentados no termo, o Gerente responsável 
assina e encaminha o documento ao Superintendente Regional com vistas à ratificação da 
proposta de participação no PAA. 

 
3.2 - Estando de acordo com os dados apresentados no Termo, o Superintendente Regional ratifica 

o “Termo de Homologação e Ratificação” e encaminha à área Operadora com vistas a dar 
prosseguimento ao projeto. 

 
3.3 - Identificadas quaisquer inconsistências, o Superintendente Regional devolve a proposta ao 

Gerente para os ajustes necessários. 
 
3.4 - De posse do “Termo de Homologação e Ratificação” homologado pelo Gerente da área 

responsável e ratificado pelo Superintendente Regional, a área Operadora altera a situação 
da proposta no SIGPAA para “Homologada” e posteriormente “Ratificada”. 

 
3.5 - A SUREG informa a Organização Fornecedora quais são os agentes financeiros com os quais 

a Conab formalizou Acordo de Cooperação e solicita que a organização escolha um dentre 
eles para abertura da Conta Bloqueada (vinculada). 

 
3.6 - A SUREG solicita formalmente ao Agente Financeiro indicado pela Organização Fornecedora, 

a abertura de conta bloqueada (vinculada), conforme “FORMULÁRIO DE ABERTURA DE 
CONTAS 01” (Anexo II) e “FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CONTAS 02” (Anexo III) desta 
Norma. Tal conta deverá ser específica para cada Organização Fornecedora. As contas 
bloqueadas (vinculada) e de livre movimentação, podem ser separadas (duas contas) ou única 
(uma só conta), dependendo do Acordo de Cooperação firmado com o Agente Financeiro. 

 
3.7 - Caso a Organização Fornecedora já opere com a Conab e possua conta bloqueada ativa, 

poderá utilizá-la para a nova operação. O saldo da conta bloqueada deve ser zero ou o agente 
financeiro deve garantir controle entre as distintas CPRs. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO III 
 

CONTRATAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS 
 
 
I - Descentralização Orçamentária para Aquisições no SIAFI 
 
1 - A dotação orçamentária destinada para execução da CDS é consignada por meio da LOA no 

orçamento próprio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), no 
Programa 2069 – Segurança Alimentar e Nutricional, na Ação Orçamentária 2798, que por 
intermédio de descentralização de crédito orçamentário previsto no Termo de Cooperação (TC), 
via Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), repassa os 
recursos à Conab. 

 
2 - A área Orçamentária/Financeira da Matriz, ciente da descentralização efetuada pelo MDS, 

comunica à SUPAF os valores, que os informa às SUREGs. 
 
3 - A SUREG, após ratificação das propostas, solicita orçamento à SUPAF, semanal mente ou 

quinzenalmente, conforme volume da demanda, por meio da “SOLICITAÇÃO DE 
DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SDO”, Anexo IV desta Norma, contendo as 
demandas consolidadas no período, especificando os números das Propostas de Participação e 
valores a serem descentralizados. 

 
4 - Após ciência e de acordo da DIPAI e da SUPAF, a “SDO” será encaminhada à DIAFI/SUOFI, 

para descentralização dos recursos orçamentários solicitados. 
 
5 - Cópia da “SDO”, contendo o “de acordo” da DIPAI e da SUPAF, será remetida às respectivas 

SUREGs. 
 
6 - Confirmada a descentralização, a SUREG anexa cópia da “SDO” aos respectivos processos 

administrativos. 
 
 
II - Descentralização Orçamentária para Operacionalização no SIAFI 
 
1 - No caso de despesas operacionais, exceto despesas referentes à viagens, as SUREGs deverão 

discriminar a origem dos recursos (MDS) e o valor por elemento de despesa (material, serviços 
de terceiros – pessoa jurídica ou pessoa física, entre outras previstas no TC. Deve ser utilizado 
o Anexo V da presente Norma, a ser remetido à SUPAF. 

 
2 - No caso de despesas operacionais referentes a viagens (passagens, diárias, locação de 

veículos, combustível, pagamento de pedágio, etc.), os recursos orçamentários devem ser 
solicitados via modelo de “SOLICITAÇÃO DE VIAGEM – SV”, a ser remetida à SUPAF. 

 
3 - Caso a viagem se enquadre no escopo do TC e haja disponibilidade orçamentária, a 

DIPAI/SUPAF encaminha a “SV” à DIAFI/SUOFI, autorizando a descentralização orçamentária. 
Em caso de discordância, a SUPAF devolve o pedido à SUREG.  

 
4 - As SUREGs deverão encaminhar diretamente à SUOFI, eventuais demandas que envolvam 

recursos para o pagamento de impostos ou tributos inerentes às despesas operacionais. 
 
5 - As SUREGs, de posse do orçamento descentralizado, realizam os empenhos de acordo com os 

valores liberados, por elemento de despesa. 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 
COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

6 

Continuação Capítulo III 
 
III - Fase de Contratação: Geração e Formalização da CPR 
 
1 - A SUREG solicita formalmente à Organização Fornecedora os documentos da Fase de 

Contratação contidos no modelo do Anexo I. 
 
2 - Após conferência dos documentos e verificação do CADIN, SIRCOI e CEIS, a SUREG realiza o 

empenho do valor, gera, via SIGPAA, o documento denominado Cédula de Produto Rural (CPR) 
e a encaminha para que seja assinada (com reconhecimento de firma) pelos representantes 
legais da Organização Fornecedora, conforme estabelecido no Estatuto Social vigente. 

 
3 - Se houver problema na documentação, comunicar formalmente a Organização Fornecedora, 

concedendo prazo de até 60 (sessenta) dias para correções, sob pena de exclusão da proposta 
do SIGPAA. Após saneadas as pendências, prosseguir com a geração da CPR. 

 
4 - Após receber a CPR assinada, a área Operadora do PAA na SUREG providencia duas cópias. A 

original deve ser mantida em segurança (no cofre), uma cópia no processo administrativo e 
outra enviada formalmente à Organização Fornecedora. 

 
5 - A área Operadora do PAA na SUREG formaliza a proposta no SIGPAA, informando a mesma 

data de formalização e vencimento descrita na CPR.  
 
6 - No caso da SUREG cancelar o empenho de propostas já formalizadas no SIGPAA, a área 

Operadora do PAA na SUREG deverá solicitar formalmente à SUPAF/GECAF a alteração do 
estatus da proposta do sistema. 

 
 
IV - Depósito dos Recursos Financeiros e Início das Operações 
 
1 - A área Operadora do PAA na SUREG, após formalização da CPR, solicita formalmente à 

GEFAD que efetue o depósito na conta bloqueada (vinculada), descontados os tributos federais 
incidentes, consoante item 12 do Título 30 do MOC. 

 
2 - Desde que haja disponibilidade de recursos, a GEFAD, de posse da documentação 

encaminhada pela área Operadora do PAA, deverá creditar o valor da operação na conta 
bloqueada (vinculada), no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de registro de 
entrada da CPR formalizada na SUREG. Para tanto deverão ser observadas instruções 
específicas da SUOFI e SUCON, principalmente quanto à validade das certidões negativas 
exigidas e eventuais tributos a serem retidos. 

 
3 - A GEFAD, após a realização do depósito na conta bloqueada (vinculada), deverá encaminhar 

formalmente à área Operadora do PAA cópia do documento de depósito para fins de inclusão no 
respectivo processo administrativo. 

 
4 - A área Operadora do PAA autorizará formalmente a Organização Fornecedora o início das 

entregas dos alimentos e enviará o caderno de entregas para a Organização Fornecedora 
repassar à(s) Unidade(s) Recebedora(s). 

 
5 - A área operadora do PAA na SUREG solicita formalmente ao agente financeiro a aplicação do 

recurso depositado na conta bloqueada (vinculada), nos termos do acordo firmado. 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo III 
 
V - Prestação de Contas e Liberação do Recurso 
 
1 - A área Operadora do PAA recebe da Organização Fornecedora a documentação referente a 

entrega(s) realizada(s), composta de: 
 
1.1 - Nota Fiscal de Venda à Conab, emitida pela Organização Fornecedora, consoante Títulos 04, 

20 e 21 do MOC. 
 
1.2 - Termo de Recebimento e Aceitabilidade atestado pela Organização Fornecedora e por, pelo 

menos, um dos responsáveis pelo recebimento dos produtos, conforme Documento 8 do Título 
30 do MOC. 

 
1.3 - Relatório de Entrega gerado pelo PAAnet Entregas (no caso da utilização desse aplicativo 

pela Organização Fornecedora) ou de acordo com o Documento 9 do Título 30 do MOC no 
caso de preenchimento das prestações de contas no SIGPAA pela Conab. 

 
1.4 - Relatório de Pagamentos conforme Documento 7 do Título 30 do MOC, a partir da segunda 

entrega. 
 
1.5 - Nos projetos que envolvam beneficiamento ou abate com a utilização de agroindústrias ou 

abatedouros de terceiros, deverá ser exigida cópia da documentação fiscal que amparou a 
remessa da matéria-prima para a agroindústria ou abatedouro e o retorno do produto final à 
Organização Fornecedora para fins de entrega à Unidade Recebedora. 

 
2 - A área Operadora do PAA realizará a conciliação entre as informações constantes nos 

documentos descritos no item V.1 e os dados declarados no SIGPAA. Após conferência, 
cadastra ou confirma a entrega no SIGPAA.  

 
3 - Conferir a validade dos documentos previstos no item 19 e no Documento 14 do Título 30 do 

MOC, referentes ao controle sanitário dos produtos de origem animal e vegetal. 
 
4 - O termo de recebimento e aceitabilidade deverá ser atestado: 

a) por, pelo menos, um dos responsáveis pelo recebimento (descrito no Termo de 
Compromisso da Unidade Recebedora) e referendado pela área Operadora do PAA na 
SUREG, caso os alimentos sejam entregues diretamente pelo beneficiário fornecedor ou 
Organização Fornecedora à Unidade Recebedora; 

a.1) entende-se por referendo a assinatura em campo específico do Documento 8 do Título 30 
do MOC que confirma a conciliação efetuada entre as informações constantes no TRA, 
SIGPAA Entregas e Nota Fiscal. 

 
5 - A Gefad ou a área Operadora, de posse dessa documentação, encaminha ao Superintendente 

Regional, o “FORMULÁRIO DE LIBERAÇÃO DE PARCELA” (ANEXO VI), devidamente 
assinado pelo Gerente, para fins de assinatura e encaminhamento ao agente financeiro. Quanto 
às notas fiscais, caberá à área responsável pelo faturamento a adoção dos procedimentos 
previstos no xFAC. 

 
6 - A falta ou inconsistência de algum dos documentos exigidos acarretará na sua devolução formal 

à Organização Fornecedora. 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO IV 
 

GESTÃO E ACOMPANHAMENTO 
 
 

I - Gestão Administrativa 
 
1 - O Gestor Administrativo da área Operadora do PAA designará um empregado/colaborador de 

sua equipe para acompanhamento de cada Proposta, conforme modelo “DESIGNAÇÃO DE 
AGENTE PARA ACOMPANHAMENTO DA PROPOSTA DE PARTICIPAÇÃO /LISTA DE 
VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS” (Anexo I). O Agente designado será o ponto focal e 
assumirá o relacionamento institucional com a Organização Fornecedora. 

 
2 - Compete ao Agente a verificação da conformidade normativa (fiel cumprimento da legislação e 

normas aplicáveis às operações do PAA) e processual (correta instrução dos processos 
administrativos), sob a coordenação do Gerente da área operadora do PAA, entendido como 
Gestor Administrativo 

 
3 - Nas SUREGs onde as operações do PAA são conduzidas em mais de uma Gerência (GEDES e 

GEOPE), os Gestores Administrativos serão coordenadores das ações desenvolvidas no âmbito 
da Gerência sob sua responsabilidade. 

 
4 - A gestão dos projetos de CDS tem por objetivo a adoção de procedimentos que permitam 

implementar melhorias na rotina processual, promovendo maior segurança e controle das 
operações envolvidas. 

 
5 - Não se confunde com a gestão a ser realizada pela Organização Fornecedora dentro das suas 

atribuições pactuadas na proposta e decorrentes dos regramentos do Programa. 
 
6 - Caberá ao Agente: 

a) estabelecer relação institucional com a Organização Fornecedora; 

b) realizar no SIGPAA, eventuais alterações demandadas formalmente pelas Organizações 
Fornecedoras, analisadas pelo Agente e autorizadas pelo Superintendente, desde que 
previstas no Item 18 do Título 30 do MOC e após recebimento do Documento 12 do mesmo 
Título, conforme a seguir: 

b.1) substituições de produtos – o Agente deverá analisar se o produto substituto é de 
consumo humano, se a quantidade do novo produto a ser entregue está de acordo com a 
conversão de preços entre o produto substituído e o substituto e se as substituições foram 
aceitas formalmente pela Unidade Recebedora, emitindo parecer e submetendo o assunto 
à apreciação superior; 

b.2) substituições de Beneficiário Fornecedor – o Agente deverá analisar se a solicitação 
atende a documentação obrigatória prevista nos subitens “c” e “j” do Item 8 do Título 30 
do MOC, emitindo parecer e submetendo o assunto à apreciação superior; 

b.3) substituições/inclusões de Unidade(s) Recebedora(s) – o Agente deverá analisar se a 
solicitação atende a documentação obrigatória prevista nos subitens “f”, “g”, “h”, e “i”, 
quando for o caso, do Item 8 do Título 30 do MOC, emitindo parecer e submetendo o 
assunto à apreciação superior; 

b.4) prorrogações – o Agente deverá analisar a solicitação da Organização Fornecedora, 
desde que apresentada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do vencimento, observado o 
disposto no Item 13 do Título 30 do MOC, emitindo parecer e submetendo o assunto à 
apreciação superior; 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 
COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

9 

Continuação Capítulo IV 
 
b.5) elaborar (quando se tratar do próprio Agente) ou analisar (quando se tratar de outro 

técnico) os relatórios das visitas técnicas, adotando as providências que lhe competem, 
descritas no Subtítulo II deste Capítulo; 

b.6) analisar os relatórios de fiscalização adotando as providências que lhe competem, 
descritas no Capítulo V deste Título; 

b.7) acompanhar a data de vencimento da CPR fazendo uso dos alertas emitidos pelo 
SIGPAA e atentando para o disposto no Item 13 do Título 30 do MOC; 

b.7.1) a partir do primeiro alerta emitido pelo SIGPAA (com 45 dias de antecedência ao 
vencimento da CPR), efetuar contato com a Organização Fornecedora (e-mail a ser 
inserido no processo administrativo), alertando-a sobre a necessidade de encaminhar 
demanda formal em caso de interesse na prorrogação; 

b.8) verificar, ao final da execução física do projeto, o saldo financeiro (proveniente dos 
rendimentos ou recursos não executados) na conta bloqueada, emitir GRU para 
recolhimento do valor aos cofres públicos e informar os valores devolvidos via GRU no 
SIGPAA; 

b.9) ao final da operação, devolver a CPR original ao Emitente, mantendo cópia no processo 
administrativo, para fins de conformidade contábil; 

b.10) finalizar o processo administrativo com a inclusão de Despacho contendo as seguintes 
informações: período de execução, motivação do encerramento, valor pago, valor 
recolhido, data da devolução da CPR ao Emitente e observações consideradas 
pertinentes; 

 
II - Orientação 
 
1 - A SUREG, de acordo com o “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DO PAA” (Anexo 

VII), realizará procedimentos orientativos às Organizações Fornecedoras, unidades 
recebedoras, beneficiários fornecedores e demais participantes da proposta de participação, 
conforme item 20 do MOC. 

 
2 - As visitas técnicas orientativas serão realizadas por amostragem, objetivando realizar a 

capacitação dos entes envolvidos, quanto à conformidade da execução em relação aos 
normativos do PAA. 

 
3 - Ao verificar nas visitas técnicas indícios de irregularidade /inconsistência ou receber denúncias, 

o fato deverá ser comunicado imediatamente ao Gestor Administrativo que solicita formalmente 
à SUPAF encaminhamento à SUFIS. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO V 
 

ACOMPANHAMENTO DAS FISCALIZAÇÕES DAS OPERAÇÕES 
 
 

1 - A ação é executada e coordenada pela Superintendência de Fiscalização de Estoques (SUFIS), 
de acordo com o Manual de Fiscalização das Operações do PAA (CDS), contemplando etapas 
ordinárias, já previstas no calendário anual, e especiais. Nas fiscalizações especiais, incluem-se 
apurações de denúncias, demandadas pelas SUREGs à SUPAF. 

 
2 - A SUFIS enviará, simultaneamente, cópia do Parecer de Fiscalização para a SUPAF e cópia do 

Relatório de Fiscalização para as SUREGs. 
 
3 - Na identificação de infrações (descumprimento dos compromissos firmados na CPR), por meio 

de fiscalização ou apuração de denúncias, adotar os procedimentos previstos no documento 
“PROCEDIMENTOS QUANTO À CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES DETECTADAS 
PELA FISCALIZAÇÃO” (Anexo VIII). 

 
4 - Excepcionalmente, a DIPAI poderá solicitar que a SUREG realize diligências para atendimento 

às demandas específicas (AUDIN, MPF e PF). Trata-se de uma ação rápida emergencial para 
verificação in loco e levantamento de informações, não se confundindo com a fiscalização 
realizada pela SUFIS. 

 
5 - A SUREG, mensalmente, deverá atualizar o quadro de providências adotadas pós-fiscalização e 

enviar à SUPAF para ciência e acompanhamento, conforme modelo “PLANILHA DE 
ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO” (Anexo IX). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO VI 
 

FLUXO DO PROCESSO PARA DOAÇÃO SIMULTÂNEA 
 
 

I - Descrição do Fluxograma da Operacionalização da CDS 
 

O processo inicia-se quando a Organização Fornecedora elabora a Proposta de 
Participação que consiste em um projeto de aquisição de alimentos produzidos por Beneficiários 
Fornecedores (associados/cooperados ou não) e doação às Unidades Recebedoras. A Proposta de 
Participação informa quais são os Beneficiários Fornecedores, os preços, a quantidade a entregar e 
a(s) Unidade(s) Recebedora(s). 

As propostas são elaboradas e transmitidas via aplicativo (PAANet) e entram no sistema 
SIGPAA com o “status” “Cadastrada PAANet”. Nesse momento, o limite de cada agricultor familiar 
inserido na proposta é verificado. Em caso de extrapolação de limite, a proposta é recusada pelo 
sistema. 

As Organizações Fornecedoras encaminham a documentação prevista na Fase de 
Habilitação do Título 30 do Manual de Operações da Conab (MOC). A Sureg analisa a proposta e os 
documentos. Se tudo estiver regular, o status da proposta é alterado para “Cadastrada”. Se houver 
inconformidades, a documentação é devolvida formalmente e concedido o prazo de 60 dias para que 
a Organização Fornecedora reenvie os documentos corrigidos, sob pena de exclusão da proposta no 
Sistema. 

Prosseguindo com a proposta “Cadastrada”, a Sureg aplica os critérios de prioridade e 
homologa e ratifica a proposta no SIGPAA. Após, a Sureg encaminha à Dipai/Supaf a Solicitação de 
Descentralização Orçamentária (SDO) e, concomitantemente, informa a organização fornecedora os 
agentes financeiros disponíveis. A SDO original, com o “De acordo” da Dipai/Supaf é encaminhada à 
SUOFI para proceder à descentralização orçamentária e cópia segue para a Sureg. Ao receber a 
cópia assinada da SDO a Sureg confirma se a descentralização ocorreu. De posse da informação 
sobre o agente financeiro escolhido pela organização fornecedora, a Sureg solicita ao agente 
financeiro, a abertura de conta bloqueada e, paralelamente, solicita à organização fornecedora os 
documentos previstos na Fase de Contratação. 

Após receber tais documentos, a Sureg faz a conferência e verifica o CADIN, CEIS e o 
SIRCOI. Se tudo estiver regular a Sureg faz o empenho do valor, gera a Cédula de Produto Rural 
(CPR) no SIGPAA e a encaminha para assinatura e reconhecimento de firma dos representantes 
legais da organização fornecedora.  

Se houver inconformidades, a documentação é devolvida formalmente e concedido o prazo 
de 60 dias para que a organização reenvie os documentos corrigidos. A não correção no prazo 
concedido implica no cancelamento do empenho e exclusão da proposta do sistema.  

A CPR original assinada é guardada no cofre, uma cópia é encaminhada à organização 
fornecedora e outra cópia irá compor o processo administrativo. Em seguida, a Sureg formaliza a 
proposta no sistema, deposita o valor na conta vinculada e solicita, formalmente, ao agente financeiro 
a aplicação dos recursos. 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo VI 
 
II - Fluxograma da Operacionalização da CDS 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo VI 
 
III - Descrição do Fluxograma da Prestação de Contas da CDS 
 
A organização fornecedora preenche, via PAA Entregas, a prestação de contas, gerando o arquivo 
.ETG, que será transmitido via internet para o SigPAA.  

Após a transmissão a Organização Fornecedora imprime o relatório de entregas gerado 
pelo sistema, preenche o período das entregas, assina e o protocola na Sureg em conjunto com 
os documentos referentes às entregas realizadas. 

Caso a Organização Fornecedora não tenha encaminhado o .ETG, a Sureg realizará o 
cadastro da entrega direto no SigPAA. 

De posse da documentação, a Sureg faz a conciliação entre o que consta no sistema e a 
documentação recebida. Se tudo estiver regular, a Sureg referenda o TRA e passa a entrega para 
o status de completa no SigPAA. Emite a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) no XFAC e encaminha 
documento de liberação da parcela ao agente financeiro. 

Se houver inconformidades, a documentação é devolvida formalmente. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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IV - Fluxograma da Prestação de Contas da CDS 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo VI 
 
V - Descrição do Fluxograma Pós-Fiscalização dos Projetos da CDS 
 

O processo inicia-se quando a Sufis elabora e encaminha à Sureg relatório de 
fiscalização do projeto visitado, conforme previsto no manual de fiscalização, e encaminha cópia 
do parecer de fiscalização à Supaf para fins de controle.  

A Sureg analisa o relatório de fiscalização, verificando se foram encontradas infrações na 
execução do projeto. Não havendo infrações, a Sureg notifica a Organização Fornecedora da 
regularidade do projeto.  

Havendo infração(ões), verifica se é passível de suspensão cautelar do projeto conforme 
Anexo VIII deste normativo e nos casos cabíveis, adota as providências necessárias. Em seguida 
notifica formalmente a Organização Fornecedora das infrações encontradas e quais são as 
providências e penalidades possíveis diante das constatações, além de conceder prazo para 
apresentação de defesa conforme Documento 10 do Título 30 do Manual de Operações da Conab 
(MOC). 

Caso a Organização Fornecedora não protocole defesa dentro do prazo estipulado, a 
Sureg a notifica aplicando as providências e penalidades conforme previsto no Anexo VIII deste 
normativo. Caso a defesa seja protocolada dentro do prazo, esta deverá ser encaminhada à 
primeira instância para apreciação. Em caso de acatamento da defesa apresentada, notifica-se a 
Organização Fornecedora da regularidade do projeto e informa-se a Supaf. 

Caso contrário, notifica-se a Organização Fornecedora do não acatamento da defesa 
apresentada e concede novo prazo para apresentação de pedido de reconsideração/recurso, 
sendo este direcionado à instância competente.  

A primeira instância de apreciação está a cargo do(a) Gerente da área operadora do 
PAA. A segunda instância é constituída pelo(a) Superintendente Regional. A terceira instância é a 
Diretoria de Política Agrícola e Informações (Dipai), conforme Documento 10 do Título 30 do MOC. 
Com o esgotamento das etapas de recursos e o não acatamento das defesas apresentadas, a 
Sureg notifica a Organização Fornecedora aplicando as providências e penalidades conforme 
previsto no Anexo VIII deste normativo e informa a Supaf, por meio da “PLANILHA DE 
ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO” (ANEXO IX).  

A Supaf, de posse do parecer de fiscalização e das informações prestadas pelas Suregs 
atualiza a matriz de acompanhamento nacional das providências adotadas após as fiscalizações 
dos projetos. 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 

 COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 

 16 

Continuação Capítulo VI 
 
VI - Fluxograma Pós-Fiscalização dos Projetos da CDS 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO VII 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

1 - A SUREG deverá autuar processo administrativo específico para cada proposta, que deverá 
conter toda a documentação referente ao projeto prevista no MOC, conforme princípio da 
motivação dos atos administrativos consoante o art. 50 da Lei N.º 9784, de 29/01/1999. 

 
2 - É dever da SUREG proceder à inclusão no processo administrativo dos documentos que 

geraram a alteração no projeto, bem como sua efetivação ou não. Em respeito à 
responsabilidade ambiental, não é necessária a reimpressão do plano de execução a cada 
alteração realizada, porém as alterações deverão estar devidamente registradas no processo, 
refletindo a situação encontrada no Sistema. 

 
3 - É dever da SUREG instruir o processo administrativo e organizar a documentação, que deverá 

estar completa no momento da formalização da proposta. Não se deve permitir insuficiência ou 
inconsistência na documentação nos processos administrativos de aprovação de propostas do 
PAA. 

 
4 - Os casos omissos ou de natureza específica serão remetidos à SUPAF/DIPAI, para análise e 

encaminhamentos. 
 
 
I - Disposições Transitórias 
 
1 - Esta Norma entra em vigor em 01/01/2015. 
 
2 - As Cédulas de Produtos Rurais (CPRs) assinadas anteriormente à 01/01/2015 serão regidas 

pelas Normas vigentes à época. 
 
 
II - Definições e Siglas 
 
1 - Beneficiários Consumidores – Indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional e 

aqueles atendidos pela rede socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e nutrição, 
pelas demais ações de alimentação e nutrição financiadas pelo Poder Público e, em condições 
específicas definidas pelo GGPAA, pela rede pública e filantrópica de ensino. 

 
2 - Beneficiários Fornecedores – Público apto a fornecer alimentos ao PAA, quais sejam, os 

agricultores familiares, assentados da reforma agrária, silvicultores, aquicultores, extrativistas, 
pescadores artesanais, indígenas e integrantes de comunidades remanescentes de quilombos 
rurais e de demais povos e comunidades tradicionais, que atendam aos requisitos previstos no 
art. 3.º da Lei N.º 11.326, de 24 de julho de 2006, que possuam DAP física ou estejam incluídos 
na DAP Jurídica na organização fornecedora, dentro do prazo de validade. 

 
3 - Organizações Fornecedoras – Cooperativas e outras organizações formalmente constituídas 

como pessoa jurídica de direito privado que detenham a Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Agricultura Familiar – PRONAF-DAP Especial Pessoa Jurídica. 

 
4 - Unidade Recebedora – Organização formalmente constituída, definida nos incisos IV e V da 

Resolução N.º 62 de 2013 e retificada pela Resolução N.º 69 de 2014 do Grupo Gestor do PAA 
(GGPAA), contemplada na proposta de participação, que recebe os alimentos e os fornecem 
aos beneficiários consumidores. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo VII 
 
5 - Compra Com Doação Simultânea (CDS) – Compra de alimentos diversos e doação simultânea 

às entidades da rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de alimentação e nutrição e, 
em condições específicas definidas pelo GGPAA, à rede pública e filantrópica de ensino, com o 
objetivo de atender demandas locais de suplementação alimentar de pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional. 

6 - Unidade Executora – Conab e outros órgãos ou entidades da administração pública federal que 
celebrarem termo de cooperação com as Unidades Gestoras. 

7 - Unidades Gestoras – Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

8 - CONSEA/COMSEA – Conselho Nacional/Estadual/Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 

9 - CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social. 

10 - CMDRS – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

11 - CADIN – Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal. 

12 - CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

13 - CPR – Cédula de Produto Rural. 

14 - DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf. 

15 - DIAFI – Diretoria Administrativa e Financeira. 

16 - DIPAI – Diretoria de Política Agrícola e Informações. 

17 - GECAF – Gerência de Acompanhamento e Controle das Ações da Agricultura Familiar. 

18 - GEDES – Gerência de Desenvolvimento e Suporte Estratégico. 

19 - GEFAD – Gerência de Finanças e Administração. 

20 - GGPAA – Grupo Gestor do PAA. 

21 - GEOPE – Gerência de Operações. 

22 - GEOSE – Gerência de Operações e Suporte Estratégico. 

23 - GEPAF – Gerência de Programação Operacional da Agricultura Familiar. 

24 - GRU – Guia de Recolhimento da União. 

25 - LOA – Lei Orçamentária Anual. 

26 - MDS – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

27 - MOC – Manual de Operações da Conab. 

28 - NOC – Norma da Organização da Conab. 

29 - PAA – Programa de Aquisição de Alimentos. 

30 - PAANet Proposta – Aplicativo de Internet para cadastramento das Propostas de Participação do 
PAA. 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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Continuação Capítulo VII 
 
31 - PAANet Entregas – Aplicativo de Internet para preenchimento das prestações de contas do 

PAA. 

32 - PRONAF – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. 

33 - SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal. 

34 - SDO – Solicitação de Descentralização Orçamentária. 

35 - SIGPAA – Sistema de Gestão do Programa de Aquisição de Alimentos. 

36 - SIRCOI – Sistema de Registro e Controle de Inadimplentes da Conab. 

37 - SUCON – Superintendência de Contabilidade. 

38 - SUFIS – Superintendência de Fiscalização de Estoques. 

39 - SUOFI – Superintendência de Orçamento e Finanças. 

40 - SUPAF – Superintendência de Suporte à Agricultura Familiar. 

41 - SUREG – Superintendência Regional da Conab. 

42 - SUTIN – Superintendência de Gestão da Tecnologia da Informação. 

43 - TC – Termo de Cooperação. 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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CAPÍTULO VIII 
 

ANEXOS 
 
 

I -  DESIGNAÇÃO DE AGENTE PARA ACOMPANHAMENTO DA PROPOSTA DE 
PARTICIPAÇÃO / LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 

 

 
DESIGNAÇÃO DE AGENTE PARA ACOMPANHAMENTO DA PROPOSTA DE 

PARTICIPAÇÃO /LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Nos termos do Item 6 do Capítulo VII desta Norma – Código 30.604, aprovada pela 

Resolução N.º xxx, de xx/xx/xxxx, designo o empregado __________________, matrícula n.º 

___________, como Agente responsável pelo acompanhamento da proposta de Compra com 

Doação Simultânea (CDS) de N.º _______________, protocolada em xx/xx/xxxx, apresentada pela 

(Organização Fornecedora) _____________________________________ localizada no município 

___________________________. / UF:  _______ 
 
Para tanto deverá ser observado o check list a seguir. 

 
 
 

________________________________ 
Gerente 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Documentação Obrigatória Sim Não 
Público Prioritário (Definido no Termo de Cooperação vigente – Proposta de 
Participação constituída por Povos e Comunidades Tradicionais ou Assentados da 
Reforma Agrária ou Atingidos por Barragem). 

  

Página* 1. FASE DE HABILITAÇÃO 
 Comprovante de entrega dos documentos via protocolo.   

 Proposta de Participação, impressa, datada e assinada pelo representante da 
Organização Fornecedora, conforme Documento 01 do Título 30 do MOC.   

 Cópia da DAP Jurídica e Extrato com lista dos Beneficiários Fornecedores.   

 
DAP Física e Extrato das DAPs emitido até 30 dias antes da assinatura da 
Proposta de Participação, dos Beneficiários Fornecedores que não estão 
relacionados na DAP Jurídica. 

  

 Estatuto e Ata de Eleição e da Posse da atual diretoria da Organização 
Fornecedora (cópia autenticada).   

 Cópia da Ata ou Memória de Reunião contendo ciência da proposta apresentada 
pela instância de Controle Social, conforme Documento 11 do Título 30 do MOC.   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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I -  DESIGNAÇÃO DE AGENTE PARA ACOMPANHAMENTO DA PROPOSTA DE 
PARTICIPAÇÃO /LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

(Continuação) 
Documentação Obrigatória Sim Não 

 
Formulário Bipartite entre a Organização Fornecedora e o representante do 
Poder Público Municipal ou do Distrito Federal, conforme Documento 02 do Título 
30 do MOC. 

  

 Termo de Compromisso da Unidade Recebedora, conforme Documento 3 do 
Título 30 do MOC. Acompanhado da cópia de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), cópia dos documentos de identificação (RG e CPF) do 
Responsável legal da Unidade Recebedora e das pessoas autorizadas a receber 
os alimentos e cópia do comprovante de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) no caso de entidade da rede socioassistencial. 

  

 Declaração de Aplicação de Recursos, conforme Documento 4 do Título 30 do 
MOC, se for o caso. 

  

 Termo de Compromisso do Beneficiário Fornecedor, conforme Documento 5 do 
Título 30 do MOC. 

  

 Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral de CNPJ.   
 Cópia autenticada do RG dos dirigentes da Organização Fornecedora.   
 Cópia autenticada do CPF dos dirigentes da Organização Fornecedora.   
 Termo de Homologação/Ratificação devidamente assinado.   
 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) no caso de 

estabelecimentos de saúde de direito privado sem fins lucrativos. 
  

 No caso de produtos orgânicos/Agroecológicos: certificado do produtor 
atualizado e devidamente cadastrado no “Cadastro Nacional de Produtores 
Orgânicos” no site http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento-sustentavel/ 
organicos/cadastro-nacional. 

  

 Cópia do respectivo contrato de prestação de serviço à organização fornecedora 
nos projetos que envolvam beneficiamento ou abate com a utilização de 
agroindústrias ou abatedouros de terceiros. 

  

 Comprovante da abertura de Conta Bloqueada.   
 Documentação de acordo com o Documento 14 do Título 30 do MOC, para 

controle sanitário e de qualidade. 
  

Página* 2. FASE DE HABILITAÇÃO 
 Regularidade, CADIN e SIRCOI.   
 Verificação de "nada consta" através de consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS no site: www.transparencia.gov.br). 
  

 Proposta de Participação, impressa pelo SIGPAA, datada e assinada pelo 
representante da Organização Fornecedora e das Unidades Recebedoras, 
conforme Documento 01 do Título 30 do MOC. 

  

 Certidões Negativas de INSS.   
 Certidões Negativas de FGTS.   
 Certidões Negativas de Divida Ativa da União.   
 Certidões Negativas de Divida Trabalhista.   
 Cédula do Produto Rural – CPR assinada.   
 Formalização da proposta no SIGPAA.   
 Comprovante de depósito dos valores na conta Bloqueada.   

*  O número da página deverá ser preenchido após autuar o processo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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II -  FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CONTAS 01 
 
 

 
 
 
OFÍCIO CONAB /SR. ( _________) /UF/Nº _________ / ANO 
 
Cidade /Estado, ______ de ______________ de _______. 

De: CONAB – Superintendência Regional de ______________________________ 

Para: (Agente Financeiro) ______________________________________________ 
 
Sr. (Representante do Agente Financeiro) _________________ 
 

Nos termos do ACORDO ______________________, firmado entre o (Agente Financeiro) 
_____________________ e a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) em __________, 
solicitamos providenciar a abertura de Conta Corrente bloqueada (vinculada), em nome da 
Organização Fornecedora na forma abaixo indicada, na qualidade de participante do Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), com movimentação exclusiva à ordem desta Superintendência 
Regional, a saber: 
 
Nome da Organização Fornecedora: 

- CNPJ da Organização:  

- Endereço completo da organização:  

- Telefone para contato:  
 
Solicitamos também a abertura de Conta Corrente de livre movimentação, em nome da Organização 
Fornecedora indicada, na seguinte (Agente Financeiro) ________________. 

- Prefixo da Agência: 

- Nome da Agência: 

- Cidade: 
 

Autorizamos, quando da transferência dos recursos, por intermédio de ordem bancária para 
a conta bloqueada (vinculada), da Organização Fornecedora, a aplicação automática total dos 
recursos repassados. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

__________________________________________ 
Superintendente Regional da Conab 

 
 

__________________________________________ 
Gerente Financeiro e Administrativo da Sureg 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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III -  FORMULÁRIO DE ABERTURA DE CONTAS 02 
 
 

 
 
OFÍCIO N.º _________ / ANO 
 
Cidade / Estado, _____ de ___________ de ______. 

Do: (Agente Financeiro) _____________________ 

Para: CONAB – Superintendência Regional de ____________________________________. 
 
 
Sr. Superintendente,  
 
 

Referindo-nos ao seu Ofício N.º ________, de ______/_____/_______, comunicamos a 
abertura das Contas Correntes bloqueadas e de livre movimentação, cuja movimentação será feita à 
ordem dessa Superintendência, para a Organização Fornecedora conforme abaixo, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA): 
 
- Nome da Organização Fornecedora:  

- Prefixo e nome da agência da conta bloqueada (vinculada):  

- Número da conta bloqueada (vinculada):  

- Prefixo e nome da agência da conta de livre movimentação:  

- Número da conta de livre movimentação:  
 

Isto posto, solicitamos seus préstimos no sentido de orientar a Organização Fornecedora 
para comparecer à Agência mencionada no campo anterior, para regularizar a sua conta de livre 
movimentação, portando a original e de 2 (duas) cópias dos seguintes documentos: 

1. _________________________________________________ 

2. _________________________________________________ 

3. _________________________________________________ 

 
 

Atenciosamente,  
 
 
 

______________________________________ 
Representante do Agente Financeiro 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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IV -  SOLICITAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (SDO) 
 
 

 

 

SOLICITAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (SDO) 

 

SUREG Solicitante:  Período: 
 

À SUPAF, 

Solicito descentralização orçamentária para pagamento das Propostas de Participação abaixo 
listadas, que foram analisadas e ratificadas cumprindo as normas da modalidade de CDS. 

N.º da Proposta Nome da Organização Fornecedora Valor (R$) 
   
   
   
   
   
   
   
   

TOTAL  
 
Local e Data Gerente Superintendente 

 

1. Ciente /De acordo. 
2 .  Ao Senhor Diretor da Dipai, propondo a descentralização solicitada. 

Local e Data Superintendente de Suporte a Agricultura Familiar 

 

1. Ciente/De acordo. 
2. Ao Senhor Diretor da DIAFI, propondo a descentralização solicitada. 
3 .  Solicita-se o envio de cópia para a Sureg interessada. 

Local e Data Diretor de Política Agrícola e Informações 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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V -  SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DESPESAS OPERACIONAIS – FONTE MDS 
 
 

 

 

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DESPESAS OPERACIONAIS – FONTE MDS 

 

SUREG Solicitante:  Período: 
 

A SUPAF, 
Solicito recursos para Despesas Operacionais – Fonte MDS abaixo listadas, em cumprimento com as 
normas da modalidade de CDS. 

Especificação da Despesa Valor (R$) 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
Justificativa: 
 

 
Local e Data Assinatura e Carimbo do Solicitante 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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VI -  FORMULÁRIO DE LIBERAÇÃO DE PARCELA 
 
 

 
 
 
OFÍCIO CONAB /SR. ( ______ ) /UF/Nº ___________ / ANO 
 
Cidade / Estado, _____ de ____________ de ______ 

Da: CONAB – Superintendência Regional de _____________________________ 

Para: (Agente Financeiro) _________________________________ 
 
 
Sr. Gerente,  
 

Nos termos do ACORDO ______________________, firmado entre o (Agente Financeiro) 
___________________ e a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) em __________, 
autorizamos efetuar resgate e posterior transferência, mediante débito na conta bloqueada 
(vinculada), e crédito em conta de livre movimentação, em nome da Organização Fornecedora 
conforme indicado a seguir: 

- Nome da Organização Fornecedora:  

- CNPJ:  

- N.º da Proposta de Participação:  

- Valor: R$ 0,00 (por extenso);  
 
Dados da conta bloqueada (vinculada), (a ser debitada):  
- Prefixo:  
- Conta-Corrente:  
 
Dados da conta de livre movimentação (a ser creditada): 
- Prefixo:  
- Conta-Corrente:  
 

Solicito que após o procedimento seja enviado a esta Superintendência extrato atualizado 
da conta bloqueada (vinculada). 

 
Atenciosamente, 

 
 

_______________________________________________ 
Superintendente Regional da Conab 

 
 

_______________________________________________ 
Gerente Financeiro e Administrativo da Sureg 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 

 

 COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

 27

VII -  MANUAL DE ORIENTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CDS DO PAA 
 
 
 
 

ATIVIDADES ORIENTATIVAS E DE DIVULGAÇÃO DAS OPERAÇÕES DO 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DAS 
OPERAÇÕES DE CDS DO PAA 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.
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I - Introdução 
 
O presente documento objetiva balizar as ações de orientação técnica e de divulgação no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), visando esclarecer as Organizações Fornecedoras, 
Beneficiários Fornecedores, Unidades Recebedoras e Entidades Parceiras, quanto aos 
procedimentos e regras estabelecidas nos normativos do Programa. 
 
Tais procedimentos envolvem atividades como: Oficinas, Cursos, Seminários, Reuniões, Encontros, 
entre outros, podendo ser demandados diretamente pelas Organizações interessadas ou por 
iniciativa da própria Conab, desde que devidamente justificadas.  
 
Além das atividades que ocorrem espontaneamente e dependem da dinâmica da execução do 
Programa em cada Estado, a Conab realizará sistematicamente, visitas técnicas/orientativas, de 
acordo com os procedimentos estabelecidos neste Manual. 
 
As orientações devem ser constantemente atualizadas ajustando-se aos regramentos do PAA, 
aumentando o entendimento das Organizações da Agricultura Familiar e resultando no 
aperfeiçoamento contínuo da execução do Programa. 
 
Caberá à Supaf/Dipai, realizar a coordenação das atividades desenvolvidas, conforme previsto no 
Subtítulo VI – 2 deste Manual, tendo em vista o contido nos artigos 36 e 37 da Seção III – Das 
Competências, do Regimento Interno da Conab que diz “À Supaf compete promover, por intermédio 
de suas Gerências, ações relacionadas ao planejamento, coordenação, controle, análise e 
avaliação (grifo nosso) dos programas voltados à produção familiar; e acompanhar e orientar (grifo 
nosso) as ações desenvolvidas no âmbito da agricultura familiar, relacionadas às competências das 
Gerências, orientando os executores internos e o público alvo dos programas”.  
 
II - Informações Gerais sobre as Visitas Técnicas/Orientativas e de Divulgação 
 
As atividades de visitas técnicas/orientativas e de Divulgação deverão ser realizadas por 
empregados do quadro permanente da Companhia, tendo por referência os normativos vigentes. 
Para tanto, serão realizados treinamentos e capacitação periódica dos colaboradores envolvidos 
nessas atividades. 
 
Caberá ao empregado realizar a atualização dos Processos Administrativos relativos aos projetos 
visitados (incluindo as Listas de Presença e Relatórios de cada atividade). 
 
 
III -  Amostragem dos Projetos 
 
No início de cada semestre, a partir de janeiro de 2015, a Superintendência Regional deve listar os 
projetos em execução, considerando apenas os projetos contratados a partir de janeiro de 2014 (com 
utilização do SigPAA Entregas).  
 
Serão considerados apenas os projetos que já tenham efetuado alguma entrega, havendo, por esse 
motivo, documentos de prestação de contas e que não tenham já saldado a CPR.  
 
De posse da lista de projetos em execução, a Sureg definirá a quantidade mínima anual de projetos 
a serem visitados, conforme o que segue: 
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Nº de Projetos em Execução na Sureg Quantidade Mínima de Projetos a serem 
Visitados no Exercício 

de 1 a 10 Todos os projetos 
de 11 a 20 Mínimo de 10 projetos 
De 21 a 50 Mínimo de 15 projetos 
de 51 a 100 Mínimo de 20 projetos 

Acima de 100 Mínimo de 30 projetos 
 
 
A seleção será definida por meio de sorteio realizado pela Sureg. 
 
A Sureg deverá elaborar seu cronograma de visitas técnicas/orientativas e de divulgação, informando 
mensalmente à Supaf o andamento das atividades.  
 
Na medida das suas capacidades, a Superintendência Regional poderá ampliar a amostragem e 
solicitar os recursos necessários para realização dos trabalhos de visitas técnicas/orientativas e de 
divulgação. 
 
 
IV - Roteiro para Visita Técnica/Orientativa e de Divulgação 
 
 Trata-se de uma orientação realizada pelo empregado da Conab em reunião com a 
participação de Beneficiários Fornecedores e representantes das Unidades Recebedoras, 
apresentando os temas, princípios e abordagem a ser utilizada nas atividades junto aos distintos 
segmentos envolvidos nas operações de Compra com Doação Simultânea (CDS). 

 Todas as reuniões deverão ser agendadas e a comunicação prévia deve ser direcionada aos 
representantes legais da Organização Fornecedora. Tais representantes deverão se responsabilizar 
pela mobilização de, no mínimo, 25% dos beneficiários fornecedores inscritos no projeto e de todos 
os representantes das Unidades Recebedoras 

 Não atendendo o quorum mínimo da participação dos beneficiários fornecedores, a Sureg 
poderá solicitar uma fiscalização. 
 
1 - Organizações dos Beneficiários Fornecedores 
 
- Conhecer a logística adotada para o cumprimento do proposto no projeto; 
 
- Orientar as organizações dos beneficiários fornecedores sobre os normativos em vigor, 

principalmente quanto a Documentação Obrigatória, os Beneficiários do Projeto, Produtos 
Amparados, Alterações Permitidas, Limites de Aquisição por modalidade, Liberação dos 
Recursos, Quantidade a ser Entregue, Local de Entrega e Controle Sanitário e de Qualidade, 
constantes no Manual de Operações da Conab (MOC); 

 
- Conhecer a organização da oferta dos alimentos da organização fornecedora; 
 
- Orientar sobre utilização do PAANet Entregas; 
 
- Orientar sobre a necessidade do fiel cumprimento dos acordos estabelecidos na Ata de 

Reunião com os agricultores, onde deverá constar que os mesmos têm ciência dos percentuais 
de descontos referentes as taxas operacionais, bem como que tem conhecimento dos 
recolhimentos dos tributos federais (IR, PIS, COFINS, PASEP, etc); 
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- Orientar sobre a correta utilização da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP); 
 
- Informar a possibilidade de fiscalizações por parte dos Órgãos de Fiscalização e Controle. 
 
2 - Beneficiários Fornecedores 
 
- Orientar sobre os limites de aquisição, atualmente em R$ 8.000,00 (oito mil reais), por unidade 

familiar; 
 
- Orientar sobre a correta utilização da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP); 
 
- Esclarecer sobre a necessidade de garantir a fidedignidade das informações constantes no 

relatório de entregas do agricultor e dos produtos entregues; 
 
- Orientar aos beneficiários fornecedores como deve ser feito o pagamento pela entrega da 

produção, valor dos produtos e quantia recebida; 
 
- Orientar, quando for o caso, quanto a certificação de produtos orgânicos; 
 
- Orientar os beneficiários fornecedores sobre a participação em outros mercados, além das 

modalidades do PAA; 
 
- Garantir a assinatura da Lista de presença pelos representantes legais da Organização e pelos 

beneficiários fornecedores inscritos no projeto (Anexo I). 
 
3 - Unidades Recebedoras 
 
- Orientar a Unidade Recebedora para que se mantenha atenta ao disposto no Termo de 

Compromisso da proposta pactuada junto à Conab; 
 
- Orientar sobre os procedimentos de entregas dos produtos, a frequência e a qualidade e se 

está havendo compatibilidade entre a oferta e o consumo (ocorrência de 
excedentes/desperdício); 

 
- Orientar os beneficiários consumidores sobre a necessidade de manutenção dos registros das 

entregas atualizados em caderno de entregas, registrando toda a movimentação dos alimentos 
e também a necessidade de que o TRA seja assinado por, pelo menos, um dos indicados na 
proposta de participação; 

 
- Informar a possibilidade de fiscalizações por parte dos Órgãos de Fiscalização e Controle; 
 
- Garantir a assinatura da Lista de presença pelos representantes legais da Unidade Recebedora 

e demais participantes da reunião (Anexo II). 
 
4 - Entidades Parceiras 
 
- Todas as visitas deverão ser agendadas e a comunicação prévia deve ser direcionada às 

Entidades Parceiras que apresentaram a ciência da proposta; 
 
- Convidar as entidades parceiras para participar das reuniões com todos os envolvidos; 
 
- Orientar sobre as iniciativas de acompanhamento da execução do Projeto envolvendo os 

conselhos municipais e/ou territoriais/regionais/estaduais (Comsea, CAE, CMDR, CMAS ou 
similares), sindicatos, órgãos públicos (Ibama, ICMBio, Incra, MDA, MDS, Órgãos de Extensão 
Rural, Prefeituras, entre outros). 
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V - Observações 
 
- Em caso de denúncia apresentada no momento da visita, ou de constatação de inconformidade 

durante as visitas, os técnicos deverão comunicar imediatamente o Gestor Administrativo para 
adoção das medidas cabíveis. 

 
VI - Procedimentos Pós Visita 
 
1 - Atribuições da Sureg 
 
1.1 - Após realizar as visitas utilizando o checklist proposto no Anexo III, o técnico que realizou a 

visita elaborará no prazo de até 10 (dez) dias úteis, relatório circunstanciado englobando os 
resultados, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) identificação individual, por projeto visitado, contendo o município, o n.º do código da 
proposta no SIGPAA, valor, nome da organização fornecedora; 

b) número total de beneficiários fornecedores do projeto; 

c) número de beneficiários consumidores do projeto (total); 

d) resumo das orientações repassadas e Lista de presença devidamente assinada pelos 
participantes; 

e) em caso de denúncia e/ou constatação de inconformidades durante a visita, os técnicos 
deverão comunicar imediatamente o Gestor Adminstrativo, para adoção das medidas 
pertinentes. 

 
1.2 - Quando a visita técnica/orientativa for realizada pela Sureg e Supaf, o relatório final deverá ser 

produzido conjuntamente.  
 
2 - Atribuições da Supaf 
 
2.1 - Coordenar a ação das Suregs, por meio do acompanhamento do cronograma e das 

informações encaminhadas, contendo o andamento das atividades orientativas e de 
divulgação. 

 
2.2 - Receber e encaminhar à Sufis as demandas de fiscalização especial solicitadas pelas Suregs. 
 
VII - Programação e Recursos 
 
Tendo em vista que os recursos são recebidos escalonadamente pela Conab, a Supaf repassará os 
valores às Suregs, na medida em que sejam demandados e estejam disponíveis. 
 
As datas e períodos poderão ser reprogramados em função das necessidades e orientações 
estratégicas. 
 
Poderão ser realizadas operações especiais de visitas para atender situações especificas. 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 

 

 COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

 33

Anexo I  
 

LISTA DE PRESENÇA NA REUNIÃO COM OS BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES E SUA 
ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA – REALIZADA DIA xx DE xxxxxx DE xxxx 

 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE DA 
ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA CPF ASSINATURA 

   
   
   
   
   
   
   
   

 

NOME DO TÉCNICO DA CONAB MATRÍCULA ASSINATURA 
   
   
   

 

NOME DO(A) AGRICULTOR(A) FAMILIAR CPF ASSINATURA 
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Anexo II 
 

LISTA DE PRESENÇA NA REUNIÃO COM OS REPRESENTANTES DAS UNIDADES 
RECEBEDORAS – REALIZADA DIA xx DE xxxxx DE xxxx 

 
 
 

NOME DO TÉCNICO DA CONAB MATRÍCULA ASSINATURA 
   
   
   

 

NOME DO REPRESENTANTE DA UNIDADE 
RECEBEDORA CPF ASSINATURA 
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Anexo III 
 

CHECK LIST PARA VISITA TÉCNICA /ORIENTATIVA E DE DIVULGAÇÃO 
COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) 

 
 

Organização Fornecedora: __________________________________ 
Município: ______________________  UF: __________ 
Valor (R$): ______________  N.º da Proposta SIGPAA: __________________ 
CPR N.º _______________________ 
Data: _________________________ 

 
 

ROTEIRO PARA VISITA TÉCNICA /ORIENTATIVA E DE DIVULGAÇÃO 
 

 Trata-se de uma orientação realizada pelo empregado da Conab em reunião com a 
participação de Beneficiários Fornecedores e representantes das Unidades Recebedoras, 
apresentando os temas, princípios e abordagem a ser utilizada nas atividades junto aos distintos 
segmentos envolvidos nas operações de Compra com Doação Simultânea (CDS). 

 Todas as reuniões deverão ser agendadas e a comunicação prévia deve ser direcionada aos 
representantes legais da Organização Fornecedora. Tais representantes deverão se responsabilizar 
pela mobilização de, no mínimo, 25% dos beneficiários fornecedores inscritos no projeto e de todos 
os representantes das Unidades Recebedoras 

 Não atendendo o quorum mínimo da participação, a Sureg poderá solicitar uma fiscalização. 
 
1 - Organizações dos Beneficiários Fornecedores 
 
- Conhecer a logística adotada para o cumprimento do proposto no projeto; 
 
- Orientar as organizações dos beneficiários fornecedores sobre os normativos em vigor, 

principalmente quanto a Documentação Obrigatória, os Beneficiários do Projeto, Produtos 
Amparados, Alterações Permitidas, Limites de Aquisição por modalidade, Liberação dos 
Recursos, Quantidade a ser Entregue, Local de Entrega e Controle Sanitário e de Qualidade, 
constantes no Manual de Operações da Conab (MOC); 

 
- Conhecer a organização da oferta dos alimentos da organização fornecedora; 
 
- Orientar sobre utilização do PAANet Entregas; 
 
- Orientar sobre a necessidade do fiel cumprimento dos acordos estabelecidos na Ata de Reunião 

com os agricultores, onde deverá constar que os mesmos têm ciência dos percentuais de 
descontos referentes as taxas operacionais, bem como que tem conhecimento dos 
recolhimentos dos tributos federais (IR, PIS, COFINS, PASEP, etc); 

 
- Orientar sobre a correta utilização da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP); 
 
- Informar a possibilidade de fiscalizações por parte dos Órgãos de Fiscalização e Controle. 
 
2 - Beneficiários Fornecedores 
 
- Orientar sobre os limites de aquisição, atualmente em R$ 8.000,00 (oito mil reais), por unidade 

familiar; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 

 

 COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

 36

 
- Orientar sobre a correta utilização da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP); 
 
- Esclarecer sobre a necessidade de garantir a fidedignidade das informações constantes no 

relatório de entregas do agricultor e dos produtos entregues; 
 
- Orientar aos beneficiários fornecedores como deve ser feito o pagamento pela entrega da 

produção, valor dos produtos e quantia recebida; 
 
- Orientar, quando for o caso, quanto a certificação de produtos orgânicos; 
 
- Orientar os beneficiários fornecedores sobre a participação em outros mercados, além das 

modalidades do PAA; 
 
- Garantir a assinatura da Lista de presença pelos representantes legais da Organização e pelos 

beneficiários fornecedores inscritos no projeto (Anexo I). 
 
3 - Unidades Recebedoras 
 
- Orientar a Unidade Recebedora para que se mantenha atenta ao disposto no Termo de 

Compromisso da proposta pactuada junto à Conab; 
 
- Orientar sobre os procedimentos de entregas dos produtos, a frequência e a qualidade e se está 

havendo compatibilidade entre a oferta e o consumo (ocorrência de excedentes/desperdício); 
 
- Orientar os beneficiários consumidores sobre a necessidade de manutenção dos registros das 

entregas atualizados em caderno de entregas, registrando toda a movimentação dos alimentos e 
também a necessidade de que o TRA seja assinado por, pelo menos, um dos indicados na 
proposta de participação; 

 
- Informar a possibilidade de fiscalizações por parte dos Órgãos de Fiscalização e Controle; 
 
- Garantir a assinatura da Lista de presença pelos representantes legais da Unidade Recebedora 

e demais participantes da reunião (Anexo II). 
 
4 - Entidades Parceiras 
 
- Todas as visitas deverão ser agendadas e a comunicação prévia deve ser direcionada às 

Entidades Parceiras que apresentaram a ciência da proposta; 
 
- Convidar as entidades parceiras para participar das reuniões com todos os envolvidos; 
 
- Orientar sobre as iniciativas de acompanhamento da execução do Projeto envolvendo os 

conselhos municipais e/ou territoriais/regionais/estaduais (Comsea, CAE, CMDR, CMAS ou 
similares), sindicatos, órgãos públicos (Ibama, Incra, MDA, MDS, Órgãos de Extensão Rural, 
Prefeituras, entre outros). 

 
5 - Observações 
 
- Em caso de denúncia apresentada no momento da visita, ou de constatação de inconformidade 

durante as visitas, os técnicos deverão comunicar imediatamente o Gestor Administrativo para 
adoção das medidas cabíveis. 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.



 

 

 COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA (CDS) – 30.604 

 
 

 37

VIII -  PROCEDIMENTOS QUANTO À CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES 
DETECTADAS PELA FISCALIZAÇÃO 

 
 
 

1. DEFINIÇÕES DOS TERMOS UTILIZADOS 
 
1.1. Recomendação de Boas Práticas – RBP: Serve de parâmetro para a adoção de boas 

medidas no âmbito do PAA, buscando-se meios de concretizar procedimentos e condutas 
desejáveis para o alcance dos objetivos do programa. 

 
1.2. Suspensão Cautelar do Projeto – SCP: Procedimento adotado pela Conab no sentido de 

resguardar a Administração Pública e o Programa de Aquisição de Alimentos de eventuais 
danos e problemas em decorrência de constatação de inconformidades. 

 
1.3. Penalidade de Advertência – ADV: Indicada para pequenas infrações que não tenham 

causado qualquer dano à Administração Pública ou para a punição de infrações leves. 
 
1.4. Penalidade de Multa – MUL: É a sanção pecuniária que atinge o patrimônio da pessoa 

jurídica que se compromete a cumprir um pacto com a Administração Pública, podendo ocorrer 
pelo descumprimento de obrigações ao longo da operação ou pelo seu cancelamento. 

 
1.5. Penalidade de Suspensão de Pactuar com a Conab – SUS: Indicada para a ocorrência de 

faltas graves, acarretando a proibição de pactuar com a Conab por até dois anos. 
 
1.6. Penalidade de Inidoneidade – INI: Indicada para faltas gravíssimas, com considerável 

prejuízo, acarretando a proibição de pactuar com toda a Administração Pública pelo prazo a ser 
indicado pela autoridade. 

 
1.7. Devolução de Recursos – DEV: Indicado para o caso de má utilização ou uso indevido de 

valores disponibilizados em decorrência do PAA. 
 
1.8. Inclusão do infrator nos cadastros federais restritivos – CAD: Indicada para os casos de 

inadimplemento com as obrigações com a Conab, ou quando do registro da aplicação formal 
de penalidades. 

 
1.9. Cancelamento da CPR – CAN: Pode ocorrer na hipótese de constatação de inconformidades, 

conforme detalhado na tabela do tem 2.1 do presente anexo, ou quando de comum acordo 
entre a Conab e a Organização Fornecedora. 

 
1.10. Encaminhamento ao Ministério Público – MPF: Indicado na constatação de casos que 

mereçam a apuração de responsabilidades civil, criminal ou administrativa, não só em relação 
à Organização Fornecedora, mas em relação a todos os participantes diretos e indiretos do 
PAA, os quais podem sofrer ações e investigações específicas pelo Ministério Público. 

 
2. PROVIDÊNCIAS E SANÇÕES EM RELAÇÃO A CONSTATAÇÕES 
 
2.1. Conforme previsto no MOC, as constatações poderão gerar a aplicação de sanções ou outras 

providências, desde que atendidos os princípios de Direito, especialmente os do contraditório, 
ampla defesa, razoabilidade e proporcionalidade aplicáveis aos casos concretos, orientando-se 
a adoção das seguintes medidas descritas didaticamente na tabela a seguir, com base no 
disposto no item 1 do Documento 10 do Título 30 do MOC: 
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VIII -  PROCEDIMENTOS QUANTO À CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES 
DETECTADAS PELA FISCALIZAÇÃO 

(Continuação) 
 

PROVIDÊNCIAS PENALIDADES 
CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES 

SCP RBP DEV CAN MPF ADV MUL SUS INI 

Constatação de armazenagem inadequada do 
produto antes da entrega (limpeza e conservação).      X    

Constatação de que os produtos estão sendo 
entregues às Unidades Recebedoras inscritas no 
projeto, porém em endereço diferente do acordado 
na Proposta de Participação e suas alterações. 

     X    

Constatação de que os produtos entregues não 
são pesados para a conferência da quantidade 
pelo Beneficiário Fornecedor ou pela Organização 
Fornecedora. 

     X    

Constatação de desconto no pagamento aos 
Beneficiários Fornecedores, a título de custos 
operacionais, sem prévio acordo. 

     X X   

Inexistência de comprovante de pagamento 
devidamente assinado pelo Beneficiário 
Fornecedor ou de depósito bancário referente ao 
pagamento feito aos Beneficiários Fornecedores. 

         

Confirmação de que nenhuma matéria-prima 
básica (produto in natura) é oriunda de produção 
própria do Beneficiário Fornecedor cadastrado na 
Proposta de Participação, nos casos de produtos 
processados /industrializados. 

     X X   

Confirmação da existência de documentação falsa 
(Relatório de Entrega/TRA/Nota Fiscal) ou com 
informação falsa. 

X   X X  X X  

Inocorrência do pagamento aos Beneficiários 
Fornecedores dos produtos fornecidos. X   X X  X X  

Recusa na autorização para a fiscalização. X   X X  X X  
Houver confirmação de que o Beneficiário 
Fornecedor participa também do PAA executado 
por Estados e Municípios, através de Termo de 
Adesão. 

  X   X    

Houver falecimento de Beneficiário Fornecedor 
antes ou durante a execução do projeto e existir 
Relatório de Entrega em seu nome em data 
posterior ao seu falecimento. 

X  X X X  X X  

Não confirmação das entregas pelo Beneficiário 
Fornecedor ou não houver área de produção, área 
de extrativismo ou plantel, se for criador, 
compatível com os produtos existentes em Nota 
Fiscal/Relatório de Entrega em seu nome. 

X  X X X  X X  
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VIII -  PROCEDIMENTOS QUANTO À CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES 
DETECTADAS PELA FISCALIZAÇÃO 

(Continuação) 
 

 
PROVIDÊNCIAS PENALIDADES 

CONSTATAÇÃO DE INCONFORMIDADES 
SCP RBP DEV CAN MPF ADV MUL SUS INI 

O produto fornecido está sendo adquirido de 
terceiros. X  X X X  X X  

Não preenchimento regular do Caderno de 
Entregas.  X        

Existência de Termo de Recebimento e 
Aceitabilidade assinado por pessoa não registrada 
na Proposta de Participação como responsável 
pelo recebimento dos produtos. 

     X    

Os produtos entregues não são pesados para 
conferência da quantidade pela Unidade 
Recebedora. 

     X    

A Unidade Recebedora está sendo obrigada ou 
tendo custos não acordados para receber o 
produto. 

X   X X  X X  

Houver TRA/Nota Fiscal de doação em nome da 
Unidade Recebedora após o término do 
funcionamento da Unidade Recebedora. 

X  X X X  X X  

 
2.2. São consideradas providências, dentre outras: 
 
2.2.1. Suspensão Cautelar; 
 
2.2.2. Recomendação de Boas Práticas; 
 
2.2.3. Devolução de Recursos utilizados indevidamente no âmbito da operação pactuada, por 

intermédio de Guia de Recolhimento da União (GRU); 
 
2.2.4. Inclusão do infrator nos cadastros federais restritivos; 
 
2.2.5. Encaminhamento do caso ao Ministério Público. 
 
2.3. São consideradas sanções, conforme descritivo presente na tabela constante do item 2.1 do 

presente anexo: 
 
2.3.1. Advertência, formal e por escrito; 
 
2.3.2. Multa de: 

a) 0,5%, sobre o valor da CPR, por inconformidade detectada; 

b) 5%, sobre o valor da CPR, nos cancelamentos provenientes de infrações; 
 
2.3.3. Suspensão de contratar projetos com a Conab por um prazo de até 2 (dois) anos. 
 
2.3.4. Inidoneidade com a Administração Pública. 
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2.4. No caso de reincidência em inconformidades, considerando-se os princípios dispostos no item 

2.1. do presente anexo, indica-se a aplicação das penalidades de suspensão e multa, além do 
cancelamento da operação. 

 
2.5. Na aplicação das penalidades ou demais providências descritas na tabela do item 2.1 do 

presente anexo, poderão ser consideradas atenuantes ou agravantes, bem como excludentes 
de responsabilidade legalmente admitidas, como caso fortuito, força maior e boa fé objetiva, 
desde que haja motivação formal detalhada pela autoridade competente para decisão, 
conforme detalhado no item 4 deste anexo, observados os princípios constantes do item 2.1 
anterior disposto. 

 
2.6. A relação jurídica direta ocorre entre a Conab e a Organização Fornecedora, e esta última se 

compromete a observar os termos da Cédula de Produto Rural (CPR) firmada e todas as 
normas que regem o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), deixando clara a lisura e 
conformidade da Operação, inclusive em relação aos Beneficiários Fornecedores e Unidades 
Recebedoras, o que não impede a Conab de acionar os órgãos competentes, nos casos em 
que participantes diretos ou indiretos do PAA concorram para a produção de inconformidades 
que afetem a Administração Pública, suas normas e a sociedade. 

 
2.7. No caso de constatação de inconformidades que afetem, direta ou indiretamente, outros órgãos 

ou entidades públicas como MDA, na ocorrência de constatações que envolvam DAPs, ou 
como a ANVISA na hipótese de problemas de controle sanitário, entre outros, indica-se a 
confecção de expediente formal da Conab dando-lhes ciência do ocorrido. 

 
3. SUSPENSÃO CAUTELAR 
 
3.1. Como forma de resguardar a Administração Pública e o Programa de Aquisição de Alimentos, 

serão passíveis de Suspensão Cautelar os projetos detalhados na tabela do item 2.1 do 
presente anexo. 

 
3.2. Na ocorrência do descrito no item 3.1, a Conab suspenderá de imediato o projeto, notificando 

formalmente o dirigente da Organização Fornecedora a fim de proceder o saneamento 
requerido ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do expediente. 

 
3.3. O projeto pode ser retomado e/ou sofrer as penalidades de acordo com os elementos 

constantes do MOC e da tabela relacionada no item 2.1 do presente anexo. 
 
4. COMUNICAÇÃO AO INFRATOR E DOS RECURSOS DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS 
 
4.1. Quando da detecção de alguma irregularidade, a SUREG comunicará ao beneficiário a(s) 

infração(ões) identificada(s) e as respectivas penalidades aplicáveis, concedendo o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos para que o mesmo apresente sua defesa, que deverá ser 
protocolada na SUREG de origem da operação. 

 
4.2. Caso não seja aceita a defesa apresentada pela Organização Fornecedora, a SUREG, na 

figura do Gerente, deverá comunicar formalmente à Organização Fornecedora, por intermédio 
de carta por ele subscrita, as penalidades aplicadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
4.3. Da decisão administrativa acima citada cabe recurso denominado “pedido de reconsideração” 

em face de razões de legalidade e de mérito, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
partir do recebimento, dirigido ao Gerente que proferiu a decisão. 
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4.4. Caso o recurso denominado “pedido de reconsideração” impetrado seja negado, cabe pedido 
de recurso hierárquico, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento, 
direcionado ao Superintendente Regional, que deverá decidir sobre a questão no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos para o julgamento do recurso. 

 
4.5. Caso o recurso denominado “pedido de reconsideração” impetrado seja negado, cabe pedido 

de recurso hierárquico, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento, 
direcionado ao Diretor da Diretoria de Política Agrícola e Informações (DIPAI), que deverá 
decidir sobre a questão no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para o julgamento do 
recurso. 

 
4.6. Todos os prazos serão contados somente a partir da ciência do comunicado ou divulgação 

oficial da decisão recorrida. 
 
4.7. Após transcorridas as instâncias, a SUREG emitirá cobrança ao infrator mediante GRU, para 

efetivação do pagamento da multa e a devolução do recurso recebido indevidamente. Findo o 
prazo da GRU, o valor será corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a ser instituído, acrescido de juros à razão de 1% 
(um por cento) ao mês, sem capitalização. 

 
4.8. Deverão constar da GRU o número da CPR e a origem da cobrança como “multa” ou 

“devolução de recurso recebido indevidamente”. 
 
4.9. A comunicação por parte da Conab sempre se dará através de Carta Registrada com Aviso de 

Recebimento, notificação por escrito entregue à Organização Fornecedora ou outro meio 
formal definido pela SUREG ou DIPAI. 

 
4.10. A Organização Fornecedora deverá sempre apresentar sua defesa/recurso por meio de 

requerimento protocolado, no qual o recorrente exporá os fundamentos do seu pedido de 
reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

 
4.11. Os recursos poderão ter efeitos suspensivos às penalidades aplicadas, desde que 

devidamente fundamentados pela autoridade recorrida. 
 
4.12. Os recursos não serão conhecidos quando interpostos fora do prazo, perante órgão 

incompetente, por quem não seja legitimado e depois de exaurida a esfera administrativa. 
 
4.13. O não conhecimento do recurso não impede a Conab de rever de ofício (por iniciativa própria) 

o ato ilegal. 
 
4.14. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 

tempo, a pedido ou de ofício (por iniciativa própria), quando surgirem fatos novos ou 
circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da punição aplicada. 

 
4.15. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
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IX -  PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO ETAPA N.º XX/ANO – ESTADO/UF:  
PARECER TÉCNICO SUFIS N.º XX /ANO 
PERÍODO:  
 

QUANT. N° DA CPR ORGANIZAÇÃO MUNICÍPIO/UF INCONFORMIDADE CLASSIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA 
ACEITA? 

PROVIDÊNCIAS 
ADOTADAS 

SITUAÇÃO 
ATUAL (*) 

1 UF/2014/02/00000 Nome da Organização 
Fornecedora xxxx/xx 

Colocar os 
Números das 
Irregularidades 
no Gabarito de 
Fiscalização 

Regular, Irregular. Sim ou Não Exemplo: Notificou 
a Organização Em análise 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
(*) Os projetos podem se enquadrar em: regular, em execução, cancelado, encerrado, suspenso, em análise e denúncia enviada aos Órgãos de controle (MPF ou PF). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 55170469.




